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GABINETE DO PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº 3.320, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 
Altera o prazo estabelecido no Decreto Municipal nº 3224, de 30
de janeiro de 2018, que regulamenta, no âmbito da Secretaria
Municipal da Fazenda, o Programa de Recuperação de Créditos
da Fazenda Pública Municipal – REFAZ.
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
incisos art. 80, inciso III, da Lei Orgânica do Município e
 
CONSIDERANDO a instituição do Programa de Recuperação de
Créditos  na  Fazenda  Municipal  de  Paço  do  Lumiar  -  REFAZ,
através  da  Lei  Municipal  nº  723,  de  04  de  janeiro  de  2018,
posteriormente regulamentada pelo Decreto nº 3224, de 30 de
janeiro de 2018;
 
CONSIDERANDO que, nos termos do Artigo 5° da invocada Lei nº
723/2018,  as  condições  e  os  prazos  do  REFAZ  devem  ser
definidos em posterior Regulamento;
 
CONSIDERANDO que o Artigo 1°, parágrafo único, do Decreto
3224/2018 prevê que a Adesão ao REFAZ ficará suspensa após o
dia  30  de  abril  de  2018,  até  ulterior  decisão,  que  deverá  ser
formalizada por meio de Decreto;
 
CONSIDERANDO ser premente a implementação de medidas que
concorram  para  estimular  a  efetivação  das  receitas  públicas,
especialmente, as de natureza tributária;
 

 
DECRETA

 
Art. 1º - Fica prorrogado até 28 de junho de 2019 o prazo para

Adesão ao Programa de Recuperação de Créditos na Fazenda
Municipal de Paço do Lumiar – REFAZ.
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 3° - Este Decreto entre em vigor na data da sua publicação.
  
DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR,
ESTADO  DO  MARANHÃO,  AOS  ONZE  DIAS  DO  MÊS  DE
ABRIL DE 2019.
   

DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO
Prefeito Municipal

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO N.° 52/2019

OBJETO:  RETIFICAR a  publicação  do  extrato  de  contrato  n.°
52/2019, disponibilizada no DOM n.° 300, publicado em 07 de
maio de 2019:
 
ONDE SE LÊ:
 
“MODALIDADE: Pregão Presencia SRP”
  
LEIA-SE:
 
“MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 018/2019”
  

Paço do Lumiar/MA, 08 de maio de 2019.
  

Paulo Roberto Barroso Soares 
Secretário Municipal de Educação 
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Domingos Francisco Dutra Filho
Prefeito

 

Ivan Wilson de Araujo Rodrigues
Procurador Geral do Município
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